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MUNICÍPIO DE MARATÁ
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
[bookmark: _Hlk63158244]PROJETO DE LEI N° 2.283/2025, DE 09 DE ABRIL DE 2025.
 
Altera o artigo 1º. da Lei 2.293/2025, DE 20 de fevereiro de 2025, que autoriza a abertura de Créditos Especiais na LOA 2025 e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Maratá, em conformidade com as atribuições legais conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º - Altera a redação do artigo 1º. da Lei, que passa a ter a seguinte redação: 

“ Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Créditos Especiais na Lei Orçamentária Anual de 2025, no valor de R$ 58.408,00 (cinquenta e oito mil quatrocentos e oito reais) com a seguinte classificação e codificação:

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
02 – Funções Pedagógicas e Administrativas
04 – Administração
122 – Administração Geral
0010 – Gestão, Controle e Manutenção de Serviços
2.008 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria
R$ 34.008,00 (Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos / Fonte Gerencial 0001– Livre)

07 – Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0034 – Assistência Médica e Odontológica Especializada
2.084 – Programas de Saúde de Média e Alta Complexidade
3.3.9.0.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
R$ 14.400,00 (Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos / Recurso Gerencial Interno 0040 – ASPS / Recurso CO 1002 – Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde)

08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços
01 – SMOS e Órgãos Auxiliares
17 – Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0061 – Saneamento Básico
2.049– Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
3.3.9.0.93.00.00 – Indenizações e Restituições
R$ 10.000,00 (Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos / Fonte Gerencial 0001– Livre)

	Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 09 DE ABRIL DE 2025.







Gisele Adriana Schneider 
Prefeita Municipal 













Ofício nº 163/2025 						        Maratá, 09 de abril de 2025.



Excelentíssimo Senhor
Vereador MAICO SCHMITT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá


Senhor Presidente

	
Cumprimentando cordialmente esta colenda Câmara de Vereadores, vimos através deste encaminhar o Projeto de Lei nº 2.283/2025 que altera o artigo 1º. da Lei 2.293/2025, de 20 de fevereiro de 2025, que autoriza a abertura de Créditos Especiais na LOA 2025 e dá outras providências. 
Tal modificação se faz necessário, tendo em vista que houve um erro de digitação na redação do Projeto de Lei e, por consequência, na Lei aprovada. 
A rubrica 2.049, é a rubrica correta para a Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água, em detrimento da rubrica 2.025 que equivocadamente constou do Projeto e da Lei. 
Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente




Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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